
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 064/2026

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, em caráter de urgência, o conserto de um afundamento no asfalto, 

conhecido como “chupão”, localizado na Rua José Neves Cypreste nº122-  Bairro Jardim da 

Penha – Vitoria ES

Protocolo 156: 2026.023.257

JUSTIFICATIVA

O local apresenta deterioração visível do pavimento, oferecendo risco iminente de acidentes a 

pedestres, ciclistas, motociclistas e veículos, especialmente em períodos de chuva ou baixa visi-

bilidade. Solicito a avaliação técnica imediata e a realização dos reparos necessários, a fim de 

garantir a segurança viária e evitar o agravamento do dano estrutural. Trata-se de uma situa-

ção que demanda intervenção rápida do poder público, visando à preservação da integridade 

física da população e à adequada manutenção da via. 

Palácio Atílio Vivacqua, 19 de Março de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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